
238 

 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA  SAÚDE 

Comissão Intergestores  Bipartite 

 
 

DELIBERAÇÃO 096/CIB/2021 
 
A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 255ª 
reunião ordinária da CIB, de 01 de julho de 2021, 
 

APROVA 
 
1. A habilitação do Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPS i) do 
Município de São José. 
 
2. A Coordenação Estadual de Saúde Mental emitiu parecer favorável à 
habilitação do referido CAPS, citando que o mesmo cumpre as exigências de 
responsabilidade técnica, área física externa e interna, equipe técnica mínima, 
organização do projeto terapêutico, acesso e da clínica no processo de trabalho e 
ambiência, estabelecidos pela lei vigente e Portarias Ministeriais relativas à 
Política Nacional. 
 

Florianópolis, 01 de julho de 2021. 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente    Assinado digitalmente 
ANDRÉ MOTTA RIBEIRO DAISSON TREVISOL 
Secretária de Estado da Saúde 
Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 
Coordenador CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7EJ9B8P9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 03/07/2021 às 00:33:22
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 30/04/2021 - 15:22:31 e válido até 30/04/2022 - 15:22:31.

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO em 05/07/2021 às 09:15:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/05/2021 - 18:41:36 e válido até 13/05/2121 - 18:41:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwOTc2ODBfOTkyNDRfMjAyMV83RUo5QjhQOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00097680/2021 e o código 7EJ9B8P9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Florianópolis, 06 de junho de 2021

INFORMAÇÃO nº 232/2021
 

Assunto: Habilitação do CAPS i – São José/SC.

 

Cumprimentando-o cordialmente, a Diretoria de Atenção Primária à Saúde através do
Núcleo  de  Saúde  Mental  vem  por  meio  deste,  apresentar  resposta  ao  Ofício  nº
151/2021/GAB/SMS-SJ, subscrita pela Secretária de Saúde Sinara Regina Landt Simioni,
por  meio  da  qual  solicita  a  apreciação  da  Comissão  Intergestores  Bipartite  (CIB)  para
HABILITAÇÃO do CAPS i no município de São José.

O Núcleo de Saúde Mental confirma as informações do relatório de supervisão do
Centro  de  Atenção  Psicossocial  Infanto-Juvenil  (CAPS  i).O  relatório  foi  elaborado  pela
equipe da Coordenadoria Macrorregional de Saúde de Florianópolis, emitido em 19 de abril
de 2021. 

Ficou constatado para fins de habilitação do serviço junto ao SAIPS/MS que o Centro
de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil do município de São José/SC cumpre as exigências
de  responsabilidade  técnica,  área  física  externa  e  interna,  equipe  técnica  mínima,
organização  do  projeto  terapêutico,  acesso  e  da  clínica  no  processo  de  trabalho  e
ambiência, estabelecidos pela lei vigente e Portarias Ministeriais relativas à Política Nacional
e Estadual em Saúde Mental estão sendo cumpridas.

Sem mais para o momento, seguimos à disposição para os esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]
Carmem Regina Delziovo

Superintendente de Planejamento em
Saúde

[assinado digitalmente]
Jane Laner Cardoso

Diretora de Atenção Primária à Saúde

[assinado digitalmente]
Eloana Maruá Ramos

                              Área Técnica de Saúde Mental                                
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9QY4N92R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELOANA MARUA RAMOS em 02/06/2021 às 19:00:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/04/2019 - 13:59:59 e válido até 29/04/2119 - 13:59:59.

(Assinatura do sistema)

CARMEM REGINA DELZIOVO em 08/06/2021 às 09:23:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:30:10 e válido até 13/07/2118 - 13:30:10.

(Assinatura do sistema)

JANE LANER CARDOSO em 08/06/2021 às 13:54:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/03/2020 - 17:53:15 e válido até 27/03/2120 - 17:53:15.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwNzk0OTRfODA3MjhfMjAyMV85UVk0TjkyUg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00079494/2021 e o código 9QY4N92R
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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